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DOCUMENTO NQ 322/69

Artigo 1Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito

adicional na importância de NCR$ >_6.000,00 (dezesseis
mil cruzeiros novos) para suplementar a dotação orç£
mentárla 02/3. 1.3. 0.0. 3 - Serviços de Terce iros/lU7-
preraios de seguros.

Artigo 2C - Fica anulada parcialmente no montante de NCR$ 16.000,00

(dezesseis mil cruzeiros novos) a dotação 03/3»l«U«CXCt
-1?6- Encargos Diversos ., do Orçamento vigente.

Artigo 3°

Artlfo hQ

O valor do presente credito será coberto com os recur
sós de que trata o artigo anterior8

Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrario.

Subscrevo-me com as expressões de minha elevada estima
e distinguido apreço.

a) Jonas Rodrigues

Prefeito Municipal
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